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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N° 195, DE 21 DE JULHO DE 2020. 

A  PROCURADORA-CHEFE  SUBSTITUTA  DA  PROCURADORIA  DA
REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando os
termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, bem como a
Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, o Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 1, de 26 de setembro de 2014, a
Instrução Normativa SG/MPU nº 1, de 25 de setembro de 2014 e a Portaria PGR/MPF nº 462, de 16 de junho
de 2016, RESOLVE:

Designar os Procuradores da República para atuar em substituição cumulativa de ofício,
nos períodos a seguir indicados:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR 
AFASTADO PERÍODO DE 

SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCURADOR SUBSTITUTO

NOME MAT OFÍCIO MOTIVO NOME MAT OFÍCIO

José
Augusto
Torres

Potiguar

228
1º Ofício 
da PR-PA

Licença para
tratamento de

saúde
01 a 15/07/20

Bruno Araújo 
Soares Valente

1144
4º Ofício 
da PR-PA

José
Augusto
Torres

Potiguar

228
1º Ofício 
da PR-PA

Licença para
tratamento de

saúde
16 a 31/07/20

Ricardo
Augusto
Negrini

1483
2º Ofício 
da PR-PA

Patrick
Menezes
Colares

1357
9º Ofício 
da PR-PA

Folga de plantão 27 a 31/07/20
Bruno Araújo 
Soares Valente

1144
4º Ofício 
da PR-PA

Felipe 
Giardini

1529
10º Ofício
da PR-PA

Licença 
capacitação

01 a 15/07/20
Nicole 

Campos Costa
1544

11º Ofício
da PR-PA

Felipe 
Giardini

1529
10º Ofício
da PR-PA

Licença 
capacitação

16 a 31/07/20
Felipe de

Moura Palha e
Silva

1430
3º Ofício 
da PR-PA

Nathália
Mariel
Ferreira
de Souza
Pereira

1522
12º Ofício
da PR-PA

Licença para
exercício de

mandato
associativo

01 a 15/07/20
Patrick

Menezes
Colares

1357
9º Ofício 
da PR-PA

Nathália
Mariel
Ferreira
de Souza
Pereira

1522
12º Ofício
da PR-PA

Licença para
exercício de

mandato
associativo

16 a 31/07/20
Nayana Fadul

da Silva
1178

7º Ofício 
da PR-PA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/86882/PT_PGR_MPF_2016_462.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/23/IN_%20SGMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/42/ATC_PGR_CASMPU_2014_1.pdf?sequence=5&isAllowed=y
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L13024.htm


Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

MELIZA ALVES BARBOSA PESSOA

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 24/07/2020, Página 15 
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